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SUMÁRIO 

 

A auditoria de acompanhamento agora efectuada à DGV visou avaliar o grau de 

implementação das sete recomendações constantes do Relatório n.º 2/2007–2ªSecção, sendo 

uma dirigida à tutela e seis à entidade auditada. 

 

Em resultado da análise efectuada concluiu-se que a recomendação dirigida à tutela foi 

acolhida. Das recomendações efectuadas à DGV apurou-se que duas recomendações se 

encontravam prejudicadas por extinção do objecto, duas recomendações foram acolhidas, 

uma recomendação foi parcialmente acolhida e outra vai ser implementada, de acordo 

com a informação prestada pela entidade no exercício do contraditório. 

 

No âmbito da análise do acolhimento da recomendação formulada no sentido de ser evitado 

o recurso à celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de avença, 

embora actualmente já tenham sido integrados todos os avençados existentes, na sequência 

de procedimento concursal, verificou-se a falta de despacho de autorização excepcional do 

membro do Governo responsável pela área das finanças para a renovação, em 2010, de 25 

contratos de avença, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 35º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro. 

 

Assim, deve a entidade auditada remeter a este Tribunal, no prazo de 90 dias, o referido 

despacho de autorização do Ministro das Finanças, sob pena de ser susceptível de originar 

responsabilidade financeira sancionatória para os seus responsáveis. 

 

 

 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 7 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do Plano de Fiscalização do Tribunal para 2010, foi realizada a “Auditoria 

de acompanhamento das recomendações formuladas no âmbito da auditoria financeira à 

Direcção-Geral de Veterinária (DGV) - Gerência de 2004“. 

 

 

 

 

 

 

A presente auditoria centrou-se na análise da implementação das recomendações do 

Tribunal de Contas, tendo o trabalho de campo decorrido nas instalações da entidade em 

Lisboa. 

 

 

O objectivo desta acção consistiu na aferição do grau de acolhimento das recomendações 

anteriormente formuladas no Relatório n.º 2/2007 – 2ª Secção, aprovado pelo Tribunal de 

Contas em sessão de 18 de Janeiro. 

 

 

 

 

 

 

A auditoria foi realizada de acordo com normas e procedimentos de auditoria geralmente 

aceites, acolhidos no Manual de Auditoria e de Procedimentos do TC, com as necessárias 

adaptações, e, ainda, das normas da INTOSAI. 

 

A metodologia adoptada baseou-se na análise directa e em testes substantivos sobre uma 

amostra seleccionada de forma aleatória, incidindo sobre os procedimentos a analisar. 

 

A execução dos trabalhos abrangeu, entre outros, os aspectos seguintes: 

 

 Análise do actual enquadramento jurídico da DGV; 

 Reuniões com dirigentes e responsáveis; 

 Análise de documentos seleccionados de forma aleatória;  

 Avaliação da implementação das recomendações em análise. 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Âmbito e Objectivo da Auditoria 

 

1.2. Metodologia 
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O trabalho decorreu de acordo com o planeado, muito embora a Direcção da DGV tenha 

sido substituída durante o trabalho de campo, com alteração da totalidade dos seus membros, 

sendo, no entanto, de realçar a disponibilidade e o espírito de colaboração dos responsáveis e 

técnicos contactados. 

 

É de referir que a DGV dispunha de um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infracções Conexas (PPRC), dando sequência à recomendação emitida pelo Conselho de 

Prevenção da Corrupção (CPC). 

 

 

 

 

 

 

Para efeitos do exercício do contraditório, consagrado nos art.ºs. 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei n.º 

98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei nº 48/2006, de 29 de 

Agosto, foram citados, para se pronunciarem sobre os factos constantes do Relato de 

Auditoria, o Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, os 

responsáveis individuais da anterior Direcção e a actual Direcção da DGV. 

 

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas não respondeu, tendo os 

responsáveis individuais da anterior Direcção e a actual Direcção da DGV exercido o direito 

de contraditório e apresentado as respectivas alegações, que constam do Anexo III e se 

inserem extractos nos pontos pertinentes do presente Relatório. 

 

 

 

  

1.3. Condicionantes 

1.4. Exercício do contraditório 
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A Direcção-Geral de Veterinária é um organismo da administração directa do Estado 

integrado no Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, nos termos 

da alínea g) do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 209/2006, de 27 de Outubro1. 

 

O Decreto Regulamentar n.º 11/2007, de 27 de Fevereiro, veio estabelecer a missão, 

atribuições e tipo de organização interna da DGV, no quadro das orientações definidas pelo 

Programa de Reforma da Administração Central do Estado, consagrando o princípio da 

verticalização dos serviços veterinários, com o objectivo de integrar numa unidade 

hierárquica todas as actividades de execução e avaliação das políticas sanitárias veterinárias, 

criando uma estrutura nacional com unidades orgânicas desconcentradas a fim de dar 

resposta às situações de risco para a saúde pública e animal2. 

 

Continuaram a ser atribuídas à DGV funções de autoridade de controlo e inspecção, 

resultantes do disposto no artigo 45º do Decreto-Lei n.º 106/97, de 2 de Maio, que foi 

mantido em vigor por força do artigo 9º do Decreto Regulamentar n.º 11/2007. Assim, a 

DGV prossegue as suas actividades nas áreas de inspecção e fiscalização, sendo um serviço 

investido nas funções de autoridade sanitária veterinária nacional. 

 

Em 2009, a orgânica da DGV foi objecto de reestruturação3, nos termos do Decreto 

Regulamentar n.º 4/2009, de 13 de Fevereiro. Assim, determinadas atribuições que 

anteriormente eram das Direcções Regionais de Agricultura (DRA’s), passaram para as 

Direcções de Serviços Veterinários (DSV), de âmbito regional e organizadas em Divisões de 

Intervenção Veterinária (DIV), com actuação na respectiva área geográfica. 

 

Igualmente transitou para a DGV o pessoal das DRA’s em exercício de funções nas áreas da 

saúde pública veterinária e afins. 

 

 

  

                                                 
1
  Alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 32/2008, de 25 de Fevereiro e 44/2009, de 13 de Fevereiro. 

2
  As áreas da saúde pública e animal incluem, ainda, a sanidade, protecção, identificação e alimentação animal, a 

preservação e melhoramento do património genético, a certificação dos animais e produtos de origem animal e da 

atribuição de marcas de identificação às explorações e aos operadores da cadeia alimentar e da alimentação animal. 
3
  Na sequência do Decreto-Lei n.º 44/2009, de 13 de Fevereiro. 

2.  CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 

2.1. Alterações ocorridas na Direcção-Geral de Veterinária (DGV) 
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Na sequência do Decreto Regulamentar n.º 11/2007, de 27 de Fevereiro4 que definiu o tipo 

de organização interna da DGV, veio a Portaria n.º 219-F/2007, de 28 de Fevereiro, 

determinar a estrutura nuclear dos serviços centrais (5 direcções de serviços centrais) e 

desconcentrados (5 direcções de serviços veterinários regionais) e as atribuições das 

respectivas unidades orgânicas5. 

 

Posteriormente o Despacho n.º 8.974/2007, de 17 de Maio, veio dotar a DGV de unidades 

orgânicas flexíveis, incluindo, a nível regional, Divisões de Intervenção Veterinária (DIV) e 

Núcleos de Intervenção Veterinária (NIV), com vista a tornar efectivo o apoio à produção, 

nos concelhos mais remotos e de difícil acesso. 

 

Aquele despacho tem sido objecto de sucessivas alterações6, o que demonstra que a estrutura 

da DGV ainda se encontra em fase de ajustamentos. 

 

 

  

                                                 
4
  Alterado pelo Decreto-Lei n.º 32/2008, de 25 de Fevereiro e pelo Decreto Regulamentar n.º 4/2009, de 13 de 

Fevereiro. 
5
  Tendo a Portaria n.º 219-P/2007, de 28 de Fevereiro, estabelecido em 34 o número máximo de unidades orgânicas 

flexíveis, limite que foi alterado para 40 pela Portaria n.º 1.341/2007, de 11 de Outubro. 
6
  O Despacho n.º 8.974/2007 foi alterado pelos Despachos n.º 6240/2008, de 5 de Março, n.º 17.316/2008, de 26 de 

Junho, n.º 4091/2010, de 8 de Março e n.º 8440/2010, de 19 de Maio. 

2.2. Estrutura dos Serviços da DGV 
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Em 18 de Janeiro de 2007 foi aprovado o Relatório de Auditoria n.º 2/2007–2ª Secção, do 

qual constavam as recomendações cujo acompanhamento constitui o objecto desta acção. 

 

As recomendações foram dirigidas ao Secretário de Estado Adjunto da Agricultura e das 

Pescas e ao Conselho Administrativo da DGV7. 

 

Nos termos das disposições finais do referido relatório, foi fixado um prazo de 6 meses para 

as entidades destinatárias das recomendações formuladas informarem o Tribunal acerca das 

medidas adoptadas com vista à sua implementação. 

 

A DGV8, e posteriormente o Gabinete do MADRP9, informaram o Tribunal sobre as 

medidas tomadas no sentido de implementar as recomendações formuladas. 

 

Com base nos elementos remetidos, concluiu-se que tinham sido empreendidas diligências 

no sentido de suprir as deficiências identificadas, muito embora, em relação a algumas delas, 

não tenha sido possível, com base nos dados fornecidos pela DGV, concluir sobre a sua 

efectiva implementação. 

 

No ponto seguinte procede-se à análise do grau de acolhimento das recomendações 

formuladas pelo Tribunal no referido Relatório n.º 2/2007–2ª Secção. 

 

 

 

 

 

No Relatório em causa formularam-se as seguintes recomendações: 

 

a) Dirigida ao Secretário de Estado Adjunto da Agricultura e das Pescas 

 

1. Providencie no sentido de encontrar soluções adequadas para suprir as carências 

de pessoal técnico (médicos veterinários e outros) em regime de avença na DGV, 

para a prestação de serviços de inspecção hígio-sanitária. 

 

 

                                                 
7
  À data, o Conselho Administrativo era composto pelo Director-Geral, por um Subdirector-Geral, pela Directora de 

Serviços de Gestão e Administração e pela Directora de Serviços de Planeamento. 
8
  Através do ofício n.º 3.048, de 25 de Janeiro de 2008. 

9
  Através do ofício n.º 10.766, de 6 de Maio de 2008. 

3.  ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 

3.1. Antecedentes 

3.2. Recomendações 
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b) Dirigidas ao Conselho Administrativo da DGV 
 

2. Fazer coincidir a estrutura organizativa com a prevista na lei; 

3. Reunir com a periodicidade estabelecida no n.º 1 do artigo 4º do seu Regulamento 

Interno; 

4. Proceder à implementação de um regime de contabilidade analítica indispensável 

ao controlo de resultados de gestão; 

5. Tornar mais célere o circuito instituído entre a DGV e as DRA’s para cobrança da 

receita própria; 

6. Evitar o recurso à celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade 

de avença, mormente nos diversos serviços de inspecção; 

7. Reforçar a vertente de despesas de capital do PIDDAC, de modo a não prejudicar 

as suas atribuições em matéria de bem-estar animal e segurança da cadeia 

alimentar. 

 

 

 

 

 

 

Procede-se de seguida à avaliação do grau de acolhimento das recomendações formuladas 

pelo Tribunal, quer a dirigida ao Secretário de Estado Adjunto da Agricultura e das Pescas 

quer as dirigidas ao então Conselho Administrativo da DGV. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O novo regime de vinculação dos trabalhadores que exercem funções públicas foi aprovado 

pela Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e regulamentado pela Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de Janeiro de 2009. 

 

A referida Lei, aplicável a todos os trabalhadores que exercem funções públicas, 

independentemente da modalidade de vinculação e de constituição da relação jurídica de 

emprego público, veio permitir a regularização da situação profissional do pessoal em 

4.1. Recomendação dirigida ao Secretário de Estado Adjunto da Agricultura 
e das Pescas. 

 

4.1.1. Recomendação 1  

 
Providencie no sentido de encontrar soluções adequadas para suprir as carências 
de pessoal técnico (médicos veterinários e outros) em regime de avença na DGV, 
para a prestação de serviços de inspecção hígio-sanitária. 

4. GRAU DE ACOLHIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS 
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regime de avença10, através da abertura de concurso para o exercício de funções públicas em 

regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado. 

 

Com efeito, nos termos do referido artigo 6º, os organismos, em determinadas situações e 

mediante parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas finanças e pela 

administração pública, podem proceder ao recrutamento de trabalhadores sem relação 

jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

 

Face ao exposto, entende-se que a recomendação do Tribunal se encontra acolhida. 

 

 

4.2. Recomendações dirigidas à DGV 

 

 

4.2.1. Recomendação 2  

 
Fazer coincidir a estrutura organizativa com a prevista na lei. 

 

 

A estrutura orgânica agora implementada, de componente verticalizada, não é coincidente 

com a que foi objecto da auditoria anterior. 

 

Com efeito, conforme já referido, para além dos serviços centrais11, a orgânica da DGV 

compreende a nível regional, Direcções de Serviços Veterinários Regionais (DSVR), 

constituídas por Divisões de Intervenção Veterinária (DIV) e por Núcleos de Intervenção 

Veterinária (NIV), que actuam por área geográfica. 

 

Assim, considera-se, por extinção do objecto, prejudicada a recomendação formulada. 

 

 

 

4.2.2. Recomendação 3  

 
Reunir com a periodicidade estabelecida no n.º 1 do artigo 4º do seu Regulamento 
Interno. 

 

 

Esta recomendação relativa à necessidade do então Conselho Administrativo se reunir com a 

periodicidade fixada no respectivo Regulamento Interno12, encontra-se prejudicada, uma vez 

que a orgânica actualmente em vigor não prevê a existência de tal órgão. 

 

                                                 
10

Nos termos do mecanismo previsto nos n.ºs 3 e 6 do artigo 6º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 
11

 Cfr. ponto 2.2. do presente relatório. 
12

 A periodicidade estabelecida era mensal. 
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Com efeito, a nova orgânica da DGV, que entrou em vigor em 1 de Março de 2007, não 

contempla a existência de um Conselho Administrativo. 

 

Face ao exposto, considera-se prejudicada a recomendação formulada, nada mais havendo 

a acrescentar. 

 

 

 

4.2.3. Recomendação 4 

 
Proceder à implementação de um regime de contabilidade analítica indispensável ao 
controlo de resultados de gestão. 

 

 

A DGV é um serviço integrado que utiliza um sistema de contabilidade orçamental SIC- 

Sistema de Informação Contabilístico, da Direcção-Geral do Orçamento e que não integra 

ainda um módulo próprio associado à contabilidade analítica. 

 

No entanto, de acordo com o artigo 16º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, os 

serviços e organismos devem organizar uma contabilidade analítica como instrumento de 

gestão13, não tendo a DGV providenciado no sentido de cumprir esse normativo. 

 

Em sede de contraditório, veio a actual Direcção da DGV alegar que “Nos anos de 2007 e 

2008, a DGV não dispunha de capacidade financeira para adquirir um programa/módulo 

informático no mercado, nem de meios humanos que lhe permitissem efectuar uma 

contabilidade analítica, face às necessidades verificadas em outras áreas operacionais às 

quais na altura teve de ser dada prioridade”. 

 

Refere, no entanto, ser “preocupação e prioridade desta direcção-geral dar execução à 

aquisição de um módulo de contabilidade analítica por forma a dar cumprimento ao 

disposto no artigo 16º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho”. 

 

 

 

4.2.4. Recomendação 5  

 
Tornar mais célere o circuito instituído entre a DGV e as DRA’s para cobrança da receita 
própria. 

 

A recomendação fundamentou-se na morosidade do processo de transmissão à DGV dos 

valores da receita própria, cuja cobrança cabia às DRA’s14. 

 

                                                 
13

A Inspecção-Geral de Agricultura e Pescas (IGAP) numa auditoria, realizada em 2009, à gestão da DGV recomendou 

igualmente a implementação de um sistema de contabilidade analítica. 
14

À data da auditoria anterior, a cobrança de várias taxas (vacinação anti-rábica, abates de gado, inspecções sanitárias, 

exames periciais) era efectuada pelas DRA´s. 



 

Tribunal de Contas 
 

 

 15 

Com a reestruturação ocorrida na orgânica da DGV15, a cobrança dessas receitas próprias 

passou a ser efectuada pelas Direcções de Serviços Veterinários Regionais (da DGV), tendo 

os serviços centrais criado para o efeito um suporte informático para controlar a facturação e 

cobrança da receita. 

 

Tendo-se procedido à análise de comprovativos de depósitos de valores cobrados durante o 

ano de 2009, mediante selecção aleatória, concluiu-se que o depósito da receita arrecadada, 

na sua maioria, foi realizado em tempo oportuno. 

 

Dado que a cobrança da receita própria deixou de ser efectuada pelas DRA’s, passando a sê-

lo através dos serviços regionais da DGV, os respectivos procedimentos tornaram-se mais 

expeditos, vindo colmatar as deficiências então observadas. 

 

Face ao descrito considera-se acolhida a recomendação formulada. 

 

 

 

4.2.5. Recomendação 6 

 
Evitar o recurso à celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de 
avença, mormente nos diversos serviços de inspecção. 

 

 

No início de 2010, a DGV dispunha de 283 prestadores de serviços, que desde 1997, tinham 

vindo a ser contratados para o desempenho de tarefas inerentes às competências do 

organismo, em regime de contratos de prestação de serviços na modalidade de avença. 

 

Os contratos de avença estavam autorizadas até 31 de Dezembro de 2009, pelo membro do 

Governo responsável pela área das finanças16, de forma a possibilitar à DGV desenvolver os 

procedimentos concursais necessários à abertura de concurso com vista à constituição de 

relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado.  

 

Do conjunto dos referidos contratos, 26 foram celebrados no ano de 2008, já depois da 

recomendação formulada, sendo 14 outorgados com inspectores sanitários e os restantes 

para o exercício de outras funções17. Os serviços consideraram tratar-se de uma substituição 

de titulares anteriores, não sendo ultrapassado o número de avençados para o qual detinham 

autorização superior. 

 

                                                 
15

Cfr. ponto 2.2. do presente relatório. 
16

De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 35º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que permite 

excepcionalmente a celebração de contratos de avença com pessoas singulares. 
17

Os contratos destinados a outras funções tinham como objecto: 1 jurista, 2 auxiliares de inspecção sanitária, 6 para 

controlos oficiais, 2 para a área de medicamentos veterinários e 1 para actividades veterinárias. 
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Salienta-se que à data do trabalho de campo estava em fase de conclusão o processo de 

integração dos avençados existentes, na sequência do procedimento concursal18 aberto por 

aviso publicado no Diário da República, II Série, de 14 de Agosto de 200919. 

 

No final do trabalho de campo, encontravam-se já outorgados 179 contratos de trabalho, 

estando em fase final a formalização dos restantes. 

 

No entanto, no decurso da auditoria não se obteve evidência do despacho de autorização 

excepcional do membro do Governo responsável pela área das finanças, para o ano de 2010, 

conforme determina o n.º 4 do artigo 35º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 

 

Sobre esta situação, a DGV veio, posteriormente, remeter o Despacho n.º 382/2010–SEAP, 

de 26 de Abril, que autorizou excepcionalmente a renovação de 250 avenças, tendo 

solicitado informação sobre as restantes 2520. 

 

Relativamente à recomendação formulada, apesar de terem sido contratados novos 

avençados em 2008, à data da auditoria, estava em fase de regularização a situação dos 

últimos avençados, pelo que se considera a recomendação parcialmente acolhida. 

 

Em sede de contraditório vêm os responsáveis individuais da anterior Direcção da DGV, em 

conjunto, alegar que só agora “tiveram conhecimento do Despacho nº 382/2010-SEAP, de 

26 de Abril”, tendo cessado funções no dia 1 de Março e no dia 15 de Março, o que não 

releva, dado que a inexistência de autorização do membro do Governo responsável pela área 

das finanças se verificava desde 1 de Janeiro de 2010. 

 

A actual Direcção da DGV esclarece que “em 1 de Janeiro de 2010 só existiam em vigor 

275 contratos de avença”, pelo que “o diferencial dos 275 para os 283 contratos é 

justificado pela cessação de 8 contratos de avença durante o ano de 2009, o qual ainda não 

estava reflectido na listagem entregue aquando da realização da auditoria”, sendo dada 

justificação idêntica pelos responsáveis individuais. 

 

Referem ainda os responsáveis que foram efectuadas contratações no ano de 2008, em 

substituição de outras que entretanto cessaram, o que ocorreu depois da recomendação 

efectuada em resultado da auditoria realizada por este Tribunal. 

 

Acresce que na presente data já foram integrados todos os avençados existentes, por 

concurso, tendo já sido celebrados os respectivos contratos de trabalho em funções públicas. 

 

Atentos os esclarecimentos prestados e considerando que neste momento foram tomadas 

providências para obter a autorização em falta do Ministro das Finanças para os 25 contratos 

                                                 
18

A abertura do concurso era destinada à celebração de contratos de trabalho para o exercício de funções públicas por 

tempo indeterminado. 
19

Autorizado pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, por despacho de 15 de Junho de 

2009, e com a concordância do Ministro das Finanças, em 16 de Junho de 2009. 
20

O número total de avençados que conta da lista disponibilizada aos auditores (283) difere do total aqui considerado 

(=250+25), diferença que a DGV veio explicar em sede de contraditório, como se refere adiante. 
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de avença, celebrados e mantidos pela DGV no período de 1 de Janeiro a 30 de Abril de 

2010, ficará este Tribunal a aguardar pela remessa do despacho de autorização em falta. 

 

A inexistência de autorização excepcional do membro do Governo responsável pela área das 

finanças para a renovação, em 2010, dos contratos de avença, é susceptível de originar 

responsabilidade financeira sancionatória para os eventuais responsáveis identificados no 

Anexo I, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 65º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, 

alterada pelas Leis n.º 48/2006, de 29 de Agosto e n.º 35/2007, de 13 de Agosto, sancionável 

com multa a fixar entre o mínimo de 15 UC e o máximo de 150 UC, de acordo com o n.º 2 

do citado artigo 65.º21. 

 

 

 

4.2.6. Recomendação 7 

 
Reforçar a vertente de despesas de capital do PIDDAC, de modo a não prejudicar as 
suas atribuições em matéria de bem-estar animal e segurança da cadeia alimentar. 

 

 

A recomendação formulada visava o reforço das verbas PIDDAC, em matéria de bem-estar 

animal e segurança da cadeia alimentar. 

 

No ano de 2008 e devido a restrições orçamentais, foi inscrita apenas uma dotação no 

montante de € 18.174, referente a despesas de capital com a classificação económica 

07.01.07 – “Equipamento de informática”, no âmbito do Programa Orçamental 022 – 

Agricultura e Desenvolvimento Rural22. 

 

A DGV apresentou em 2009, uma proposta de orçamento ao GPP, organismo que coordena 

e elabora o orçamento de investimento (PIDDAC) do Ministério da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com vista a reforçar as despesas de capital, não lhe 

tendo sido atribuído qualquer montante. 

 

Já para o ano de 2010, foi inscrita uma verba no PIDDAC, no montante total de € 300.000, 

referente a um novo projecto não co-financiado, denominado “Identificação Electrónica 

Animal – Acções complementares”, dos quais € 182.000 afectos a despesas de capital. 

 

Perante o exposto, considera-se acolhida a recomendação formulada.  

  

                                                 
21

O valor da Unidade de Conta (UC), para 2010, é de € 102,00 (o limite mínimo da multa corresponde a € 1.530,00 e o 

máximo a € 15.300,00). 
22

Referentes a dois projectos: acções de melhoramento e de bem-estar animal e monitorização dos medicamentos de 

utilização veterinária. 
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Em suma o grau de acolhimento das recomendações está sistematizado no quadro seguinte: 

 

Recomendações emitidas no relatório de auditoria 

n.º 2/2007-2ªSecção 
Medidas adoptadas  Conclusão 

1-Providencie no sentido de encontrar soluções adequadas 

para suprir as carências de pessoal técnico (médicos 

veterinários e outros) em regime de avença na DGV, para 
a prestação de serviços de inspecção higio-sanitária”. 

Em 27 de Fevereiro de 2009, foi publicada a Lei n.º 
12-A/2008, que estabelece o regime de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 

que exercem funções públicas. A lei veio permitir a 
regularização das situações dos prestadores de 

serviços em modalidade de avença, através da 

abertura de concurso para o exercício de funções 
públicas em regime de contrato de trabalho por 

tempo indeterminado. 

Acolhida 

2-Fazer coincidir a estrutura organizativa com a prevista 

na lei. 

Verifica-se que a estrutura orgânica agora 
implementada, de componente verticalizada, não é 

coincidente com a que foi objecto da auditoria 
anterior. 

Prejudicada 

3-Reunir com a periodicidade estabelecida no n.º 1 do 

artigo 4º do seu Regulamento Interno. 

Com a nova orgânica da DGV deixou de existir 

Conselho Administrativo, pelo que se torna 
inaplicável a recomendação. 

Prejudicada  

4-Proceder à implementação de um regime de 

contabilidade analítica indispensável ao controlo de 
resultados de gestão. 

Não foi implementado um sistema de contabilidade 

analítica, como instrumento de gestão, previsto no 
artigo 16º do DL n.º 155/92, de 28 de Julho.  

A DGV, em sede de contraditório, alegou que em 

2007 e 2008 não dispunha de capacidade financeira 
para adquirir um programa/módulo informático no 

mercado, nem de meios humanos que lhe 

permitissem efectuar uma contabilidade analítica, 
face às necessidades verificadas em outras áreas 

operacionais às quais na altura teve de ser dada 

prioridade”. Refere, no entanto, ser “preocupação e 
prioridade desta direcção-geral dar execução à 

aquisição de um módulo de contabilidade analítica 

por forma a dar cumprimento ao disposto no artigo 
16º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho”. 

Vai ser 

implementada 

5-Tornar mais célere o circuito instituído entre a DGV e 

as DRA’s para cobrança da receita própria. 

Com a reestruturação da DGV, a cobrança da 

receita própria que estava a cargo das DRA’s 
passou a ser feita pelos serviços veterinários 

regionais, tornando-se os respectivos 

procedimentos mais expeditos, vindo colmatar as 
deficiências então observadas.  

Acolhida 

6-Evitar o recurso à celebração de contratos de prestação 

de serviços, na modalidade de avença, mormente nos 
diversos serviços de inspecção. 

Apesar de terem sido contratados novos avençados 

em 2008, à data da auditoria, estava em fase de 
regularização a situação dos últimos avençados. 

Parcialmente 

acolhida 

7-Reforçar a vertente de despesas de capital do PIDDAC, 

de modo a não prejudicar as suas atribuições em matéria 
de bem-estar animal e segurança da cadeia alimentar.   

Para o ano de 2010, foi inscrita uma verba no 

PIDDAC, no montante total de € 300.000, referente 
a um novo projecto não co-financiado, denominado 

“Identificação Electrónica Animal – Acções 

complementares”, dos quais € 182.000 afectos a 
despesas de capital. 

Acolhida 
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Foi dada vista ao Excelentíssimo Procurador-Geral Adjunto que emitiu parecer de 

concordância. 
 

 

 

 

 

Nos termos dos artigos 2º, 10º e 11º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, e em conformidade com a nota de emolumentos 

constante do Anexo II, são devidos emolumentos no montante de € 1.716,40, a suportar pela 

Direcção-Geral de Veterinária. 

 

 

 

 

 

 

 

7.1. O presente relatório deve ser remetido: 

 

 Ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; 

 À Directora-Geral de Veterinária; 

 Aos responsáveis individuais da anterior Direcção da DGV identificados no 

Anexo I. 

 

7.2. Um exemplar do relatório deve ser remetido ao Ministério Público junto deste Tribunal, 

nos termos do disposto nos artigos 29º, nº 4, 54.º, nº 4, este aplicável por força do artigo 

55º, nº 2, todos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 

48/2006, de 29 de Agosto. 

 

7.3. Após a entrega do relatório às entidades referidas, deverá o mesmo ser divulgado no 

sítio do Tribunal de Contas na Internet. 

 

7.4. No prazo de 90 dias deverá a Direcção-Geral de Veterinária remeter a este Tribunal o 

despacho de autorização do Ministro das Finanças, em falta, mencionado no ponto 

4.2.5. 

 

 

  

7. DETERMINAÇÕES FINAIS 

6. EMOLUMENTOS 

5. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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ANEXO I 

 

 

Responsáveis da DGV entre 01 de Janeiro e 28 de Fevereiro de 2010: 

 

Cargo Nome 

Director-Geral Dr. Carlos Manuel de Agrela Pinheiro 

Subdirectora-Geral Dra. Maria Julieta Henriques Carvalho dos Santos 

 

 

Responsável da DGV entre 01 de Janeiro e 15 de Março de 2010: 

 

Cargo Nome 

Subdirector-Geral Prof. Dr. Fernando Manuel d’ Almeida Bernardo 

 

 

Actual Direcção da DGV: 

 

Cargo Nome 

Directora-Geral Dra. Susana Isabel Ferreira Guedes Pombo 

Subdirectora-Geral Mestre Maria Luísa de Almeida dos Santos de Sá Gomes 

Subdirector-Geral Mestre Miguel José Sardinha de Oliveira Cardo 
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ANEXO II – NOTA DE EMOLUMENTOS 

 

(Nos termos do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (RJETC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

66/96, de 31 de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 3-B/2000, de 4 de 

Abril) 

 

Auditoria à Direcção-Geral de Veterinária 
 

 

Departamento de Auditoria III Proc.º n.º 04/2010-Audit 

Relatório n.º 30/10-2.ª Secção 

 
Entidade fiscalizada: Direcção-Geral de Veterinária 
Entidade devedora: Direcção-Geral de Veterinária 

 

Regime jurídico: AA       X 

AAF      
Unid: euros 

Descrição 

BASE DE CÁLCULO 

Valor 
Custo Standard a) 

Unidade 
Tempo 

Receita 
Própria/ 
Lucros 

 

Acções fora da área da residência oficial  

 

Acções na área da residência oficial 

………………………………..….... 

 
119,99 

 
 

88,29 
 

 
 
 
 

258 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

22 778,82 
 

- 1% s/ Receitas Próprias ……………..     

- 1% s/ Lucros ………………………...     

     

Emolumentos calculados    22 778,82 

     

Emolumentos b):     

Limite mínimo (VR) …………………. 

Limite máximo (VR) ……..….…….... 
   

1 716,40 
17 164,00 

     

Emolumentos a pagar ……….….......    
 

1.716,40 

a) Cfr. Resolução n.º 4/98-2.ªS. 

b) Artigo 10.º, n.ºs 1 e 2 do RJETC e Resolução n.º 3/2001-2.ª S. 

 

O COORDENADOR DA EQUIPA DE AUDITORIA, 

 

(Nuno Gil Zibaia da Conceição 
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ANEXO III – RESPOSTAS NOS TERMOS DO CONTRADITÓRIO 
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